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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 

 

DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 3.290, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2020. 

 

Aprova a alteração da Deliberação CIB-

SUS/MG nº 3.198, de 06 de agosto de 2020, 

que aprova o repasse de incentivo financeiro 

para o custeio complementar das ações de 

acolhimento e isolamento de casos suspeitos 

e ou confirmados de COVID-19 na 

população residente em aglomerados 

subnormais, no Estado de Minas Gerais.  

 

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais - CIB-

SUS/MG, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 14-A da Lei Federal nº 8.080, de 19 

de setembro de 1990, e o art. 32 do Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011 e 

considerando: 

- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para 

promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 

correspondentes e dá outras providências; 

- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da 

comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS e sobre as transferências 

intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências; 

- a Lei Complementar Federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 

198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente 

pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 

estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de 

fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga 

dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá 

outras providências; 
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- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde – SUS, o 

planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 

providências; 

- o Decreto NE nº 113, de 15 de março de 2020, que declara SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA 

em Saúde Pública no Estado em razão de surto de doença respiratória – 1.5.1.1.0 – Coronavírus e 

dispõe sobre as medidas para seu enfrentamento, previstas na Lei Federal nº 13.979, de 6 de 

fevereiro de 2020;  

- o Decreto Estadual nº 47.891 de 20 de março, que reconhece o estado de calamidade pública 

decorrente da pandemia causada pelo agente coronavírus (COVID-19); 

- a Portaria de Consolidação n.º 1, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre os 

direitos e deveres dos usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de 

Saúde; 

- a Portaria de consolidação nº 2, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre as 

políticas nacionais de saúde do Sistema Único de Saúde; 

- a Portaria de Consolidação n.º 3, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre as 

redes do Sistema Único de Saúde; 

- a Portaria de Consolidação n.º 4, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre os 

sistemas e os subsistemas do Sistema Único de Saúde; 

- a Portaria de Consolidação nº 5, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre as 

ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde; 

- a Portaria de Consolidação nº 6, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre o 

financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde do 

Sistema Único de Saúde; 

- a Portaria GM/MS nº 3.992, de 28 de dezembro de 2017, que altera a Portaria de Consolidação 

nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, para dispor sobre o financiamento e a transferência dos 

recursos federais para as ações e os serviços públicos de saúde do Sistema Único de Saúde;  

- o Decreto Estadual n.º 45.468, de 13 de setembro de 2010, que dispõe sobre as normas de 

transferência, controle e avaliação das contas de recursos financeiros repassados pelo Fundo 

Estadual de Saúde; 
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- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.198, de 06 de agosto de 2020, que aprova o repasse de 

incentivo financeiro para o custeio complementar das ações de acolhimento e isolamento de casos 

suspeitos e ou confirmados de COVID-19 na população residente em aglomerados subnormais, 

no Estado de Minas Gerais; 

- a Resolução SES/MG nº 4.606, de 17 de dezembro de 2014, que dispõe sobre as normas gerais 

do processo de prestação de contas dos recursos financeiros repassados pelo Fundo Estadual de 

Saúde – FES nos termos do Decreto Estadual nº 45.468/2010; 

- a Resolução SES/MG n° 6.532, de 5 de dezembro de 2018, que acrescenta Doenças, Agravos e 

Eventos de Saúde Pública de Interesse Estadual à Lista Nacional de Doenças de Notificação 

Compulsória e dá outras providências; 

- a Resolução SES/MG n° 7.094, 29 de abril de 2020, que define as regras do processo de 

acompanhamento dos indicadores previstos em Resoluções Estaduais, institui as Reuniões 

Temáticas de Acompanhamento e dá outras providências;  

- a Resolução SES/MG nº 7.180, de 06 de agosto de 2020, que autoriza o repasse de incentivo 

financeiro para o custeio complementar das ações de acolhimento e isolamento de casos suspeitos 

e ou confirmados de COVID-19 na população residente em aglomerados subnormais, no Estado 

de Minas Gerais; 

- a Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) do Sistema Único de Saúde 

(SUS), na qual está prevista, como Ações e Serviços de Vigilância em Saúde, a oferta de 

tratamento clínico e cirúrgico aos portadores de doenças de interesse de saúde pública, de acordo 

com as normativas vigentes em serviços da atenção primária, de urgência e emergência, da 

atenção psicossocial e da atenção ambulatorial especializada e hospitalar; 

- a parceria entre a SES-MG e o Ministério Público do Estado de Minas Gerais se deu a partir da 

vulnerabilidade população residente em aglomerados subnormais frente à COVID-19; 

- a solicitação dos municípios beneficiados pela Resolução SES/MG nº 7.180/2020 tendo em 

vista o cenário atual com aumento significativo dos casos notificados para COVID-19; 

- o Boletim Epidemiológico divulgado no dia 22/12/2020 pela Secretaria Estadual de Saúde de 

Minas Gerais são 4.201 novos casos de coronavírus registrados no estado nas últimas 24 horas, 

com 23 mortes no mesmo intervalo;  

- a taxa de transmissão da covid-19 em Minas Gerais tem aumentado nas últimas semanas; 
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- o Ofício nº 282/2020, de 23 de dezembro de 2020, do Conselho das Secretarias Municipais de 

Saúde - COSEMS/MG; e  

- a aprovação Ad Referendum da CIB-SUS/MG, conforme disposto no art. 50 da Deliberação 

CIB-SUS/MG nº 3.030, de 13 de novembro de 2019, que Aprova o Regimento Interno da 

Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais (CIB-

SUS/MG), das Comissões Intergestores Bipartite Macrorregionais (CIB Macro) e das Comissões 

Intergestores Bipartite Microrregionais (CIB Micro) do Estado de Minas Gerais. 

 

DELIBERA: 

 

Art. 1º – Fica aprovada a alteração da Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.198, de 06 de agosto de 

2020, que aprova o repasse de incentivo financeiro para o custeio complementar das ações de 

acolhimento e isolamento de casos suspeitos e ou confirmados de COVID-19 na população 

residente em aglomerados subnormais, no Estado de Minas Gerais, nos termos do Anexo Único 

desta Resolução. 

 

Art. 2º – Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Belo Horizonte, 23 de dezembro de 2020. 

 

 

 

CARLOS EDUARDO AMARAL PEREIRA DA SILVA 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE E 

COORDENADOR DA CIB-SUS/MG 

 

 

 

ANEXO ÚNICO DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 3.290, DE 23 DE DEZEMBRO DE 

2020 (disponível no sítio eletrônico www.saude.mg.gov.br/cib ). 

http://www.saude.mg.gov.br/cib
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RESOLUÇÃO SES/MG Nº 7.355, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2020. 

 

Altera o art. 6º da Resolução SES/MG nº 

7.180, de 06 de agosto de 2020, que autoriza 

o repasse de incentivo financeiro para o 

custeio complementar das ações de 

acolhimento e isolamento de casos suspeitos 

e ou confirmados de COVID-19 na 

população residente em aglomerados 

subnormais, no Estado de Minas Gerais. 

 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DE MINAS GERAIS, no uso de 

suas atribuições legais que lhe confere o art. 93, § 1º, da Constituição Estadual, e os incisos I e II, 

do artigo 46, da Lei Estadual nº 23.304, de 30 de maio de 2019 e, considerando: 

- a Lei Federal n.º 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 

condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento 

dos serviços correspondentes e dá outras providências; 

- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a 

participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS e sobre as transferências 

intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde; 

- a Lei Complementar n.º 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do 

art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados 

anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de 

saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de 

fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga 

dispositivos das Leis n.ºs 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá 

outras providências; 

- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei n.º 

8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - 

SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 
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providências; e 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.290, de 23 de dezembro de 2020, que aprova a 

alteração da Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.198, de 06 de agosto de 2020, que aprova o repasse 

de incentivo financeiro para o custeio complementar das ações de acolhimento e isolamento de 

casos suspeitos e ou confirmados de COVID-19 na população residente em aglomerados 

subnormais, no Estado de Minas Gerais. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º – Alterar o art. 6º da Resolução SES/MG n.º 7.180, de 06 de agosto de 

2020, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 6º – Os recursos financeiros deverão ser executados pelos Municípios em 

conta específica até o dia 31/08/2021, cujo saldo remanescente e rendimentos de aplicação 

financeira, porventura existentes, deverão ser restituídos ao Fundo Estadual de Saúde ao final 

da execução do termo, no ato da apresentação do processo de acompanhamento, controle e 

avaliação.”(nr) 

 

Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

Belo Horizonte, 23 de dezembro de 2020. 

 

 

CARLOS EDUARDO AMARAL PEREIRA DA SILVA 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE 

 

 

 

 

 

 

 

 


